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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 3.599, de 20 de novembro de 2019.
(Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício financeiro 
de 2020, e dá outras providências)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoria: Executivo Municipal

Art. 1º Esta Lei estabelece as metas e prioridades da 
administração pública municipal para o exercício financeiro de 
2020, orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária e 
dispõe sobre assuntos determinados pela Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º Integram a presente lei os seguintes anexos:

Anexo I - Descrição dos programas governamentais por 
metas de indicadores e custo.

Anexo II – Descrição das ações dos programas por 
unidades executoras.

Anexo III – Metas Fiscais, contendo os demonstrativos:

Demonstrativo I – Metas Anuais;

Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais do exercício anterior;

Demonstrativo III – Metas Fiscais comparadas com 
as fixadas nos três exercícios anteriores, e a memória e 
metodologia de cálculo das fontes de receita e despesa;

Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação dos ativos;

Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita, e

Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado.

Anexo IV – Riscos Fiscais, contendo o demonstrativo de 
riscos fiscais e providências a serem tomadas.

§ 2º As metas físicas e os custos financeiros estabelecidos 
no Plano Plurianual para o exercício de 2020 poderão ser 
aumentadas ou diminuídas nos Anexos I e II do parágrafo 
anterior, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, 
bem como para atender às necessidades da população.

§ 3º Se durante a execução orçamentária ocorrer quaisquer 
alterações no orçamento que importem em retificação nas 
metas ou custos dos programas estabelecidos nas planilhas 
do Plano Plurianual e desta Lei, bem como, em razão de 
abertura de créditos adicionais, a Administração deverá, na 
forma estabelecida pelo AUDESP – Auditoria Eletrônica de 
Órgãos Públicos, do Tribunal de Contas de São Paulo, à 
informar as modificações nas peças de planejamento nos 
prazos estabelecidos nas Instruções Consolidadas do TCE-
SP.

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo; seus fundos, entidades da 
Administração indireta observando-se os seguintes objetivos:

I.	 Combater a pobreza e promover a cidadania e a 
inclusão social;

II.	 Dar apoio aos estudantes, de prosseguirem seus 
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estudos no ensino médio e superior;

III.	 Promover o desenvolvimento do Município e o 
crescimento econômico;

IV.	 Reestruturação e reorganização dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de 
arrecadação;

V.	 Assistência à criança e ao adolescente;

VI.	 Melhoria da infra-estrutura urbana;

VII.	 Oferecer assistência médica, odontológica e 
ambulatorial à população, através do Sistema Único de 
Saúde, e

VIII.	Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 3º O Legislativo, as Unidades Orçamentárias 
da Administração direta, encaminharão à Secretaria de 
Planejamento e Gestão Orçamentária suas propostas 
Orçamentárias parciais até o dia 31 de julho de 2019.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição 
da Câmara Municipal até 60 (sessenta) dias antes do prazo de 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária, os estudos e 
estimativas das receitas para o exercício de 2020, inclusive 
da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas 
memórias de cálculo.

Art. 4º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado 
em conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, o 
artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, a Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e, obedecerá 
entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas para cada fonte de recursos, 
abrangendo o Poder Executivo e Legislativo, suas Autarquias 
e seus Fundos.

§1º A lei orçamentária anual compreenderá:

I.	 o orçamento fiscal;

§2º Na programação da despesa, não poderão ser fixadas 
despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.

§3º Na execução do orçamento deverá ser indicada em 

cada rubrica da receita e em cada dotação da despesa a 
fonte de recursos, bem como o código de aplicação, que se 
caracteriza como detalhamento da fonte de recursos.

§4º Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, 
a Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas 
considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o 
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e a 
imperiosa necessidade de prestação adequada dos serviços 
públicos, tudo conforme os macroobjetivos estabelecidos no 
Plano Plurianual.

Art. 5º É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito 
com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art. 6º A proposta orçamentária para o ano 2020, conterá 
as metas e prioridades estabelecidas no Anexo II que integra 
esta lei e ainda as seguintes disposições:

I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas 
correntes até o limite fixado para o ano em curso, consideradas 
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou 
diminuição dos serviços a serem prestados;

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do 
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente 
das modificações na legislação tributária;

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os 
preços vigentes em julho de 2019, observando a tendência de 
inflação projetada no PPA;

IV - as despesas serão fixadas no mínimo por elementos, 
obedecendo às codificações da Portaria STN nº 163/2001, e 
o artigo 15, da Lei nº 4.320/1964;

V - não poderá prever como receitas de operações de 
crédito montante que seja superior ao das despesas de 
capital, excluídas as por antecipação da receita orçamentária, 
e

VI. os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica deverão ser utilizados exclusivamente para o 
atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei 
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orçamentária anual poderão conter previsão de execução por 
etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas 
físico-financeiros.

Art. 7º Até trinta dias após a publicação do orçamento, o 
Poder Executivo e Legislativo editarão ato estabelecendo a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso.

§1º As receitas e despesas, conforme as respectivas 
previsões serão programadas em metas de arrecadação e de 
desembolso mensais.

§2º A programação financeira e o cronograma de 
desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos no 
decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme 
os resultados apurados em função de sua execução.

Art. 8º Observado o disposto no artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, caso seja 
necessário proceder à limitação de empenho e movimentação 
financeira, para cumprimento das metas de resultado primário 
ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta 
lei, o percentual de redução deverá incidir sobre o total de 
atividades e sobre o de projetos, separadamente, calculado 
de forma proporcional à participação de cada Poder.

§1º Excluem da limitação de empenhos as despesas que 
constituem obrigações constitucionais e legais do Município, 
as contrapartidas aos convênios e as despesas destinadas 
ao pagamento dos serviços da dívida, bem como se buscará 
preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I.	 com alimentação escolar;

II.	 com atenção à saúde da população;

III.	 com pessoal e encargos sociais;

IV.	 com a preservação do patrimônio público, conforme 
prevê o disposto no artigo 45, da Lei Complementar nº 
101/2000;

V.	 com sentenças judiciais de pequena monta e os 
precatórios; e

VI.	 com projetos ou atividades vinculadas a recursos 
oriundos de transferências voluntárias;

§2º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste 
artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 
ocorrido e, solicitará do mesmo, medidas de contenção de 
despesas, acompanhado da devida memória de cálculo e da 
justificação do ato.

Art. 9º Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos 
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 

tratamento diferenciado, atenderão ao disposto no art. 14 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, devendo ser 
instruídos com demonstrativo evidenciando que não serão 
afetadas as metas de resultado nominal e primário.

Parágrafo único. A renúncia de receita decorrente de 
incentivos fiscais será considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária.

Art. 10. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de 
lei visando revisão do sistema de pessoal, particularmente do 
plano de carreira e de cargos e salários, incluindo:

a.	 a concessão, absorção de vantagens e aumento de 
remuneração de servidores;

b.	 a criação, aumento e a extinção de cargos ou 
empregos públicos, bem como a criação e alteração de 
estrutura de carreira e salários;

c. o provimento de cargos ou empregos e contratações 
emergenciais estritamente necessárias, respeitada a 
legislação municipal vigente;

d.	 a revisão do regime jurídico dos servidores;

e.	 a concessão de benefícios e auxílios aos servidores.

§1º As alterações previstas neste artigo somente ocorrerão 
se houver dotação orçamentária suficiente para atender as 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes, e estiverem atendidos os requisitos e os limites 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 11. Fica o Executivo ainda autorizado a promover as 
alterações e adequações de sua estrutura administrativa, 
desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder 
público municipal.

Art. 12. O total da despesa com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo no mês, somada com os onze 
meses imediatamente anteriores, verificada ao final de cada 
quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% da 
receita corrente líquida apurada no mesmo período.

§1º O limite de que trata este artigo está assim dividido:

I.	 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e

II.	 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder 
Executivo.

§2º Na verificação do atendimento dos limites definidos 
neste artigo não serão computadas as despesas:

I.	 de indenização por qualquer motivo, incluindo aquelas 
oriundas de demissão de servidores ou empregados;

II.	 relativas a incentivos à demissão voluntária;

III.	 decorrentes de decisão judicial e da competência de 
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período anterior a que trata o “caput” deste artigo;

IV.	 com inativos, ainda que por intermédio de fundo 
específico, custeadas com recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 
201 da Constituição Federal, e

c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo 
fundo vinculado à previdência municipal.

§3º O Executivo adotará, obrigatoriamente pela devida 
ordem, as seguintes medidas para reduzir as despesas de 
pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na 
Lei Complementar nº 101/2000:

I – Exoneração de servidores ocupantes de cargos ou 
empregos em comissão;

II – Demissão de servidores admitidos em caráter 
temporário;

III – Redução de vantagens concedidas a servidores; e

IV - Redução ou eliminação das despesas com horas-
extras.

Art. 13. No exercício de 2020, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 95% 
(noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I 
e II, do §1º do artigo anterior, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público que 
ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade, devidamente comprovado.

Parágrafo único. A autorização para a realização de 
serviços extraordinários, no âmbito do Poder Executivo 
nas condições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de 
exclusiva competência do Secretário de Administração.

Art. 14. Para efeito de registros contábeis, as despesas 
com terceirização de mão-de-obra a ser contabilizada como 
“Outras Despesas de Pessoal”, de que trata o § 1º, do artigo 18, 
da Lei Complementar nº 101/2000, referem-se à contratação 
de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação 
com as atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 
ou Empregos dos Servidores Públicos Municipais, ou ainda, 
atividades inerentes à Administração Pública Municipal.

§1º Ficará descaracterizada a substituição de servidores 
quando a contratação dos serviços envolver, também, o 
fornecimento de materiais ou a utilização de equipamentos 
próprios do contratado ou de terceiros.

§2º Quando a contratação dos serviços guardar a 
característica descrita no parágrafo anterior, a despesa deverá 
ser classificada em outros elementos de despesas, que não o 
“34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 
de Terceirização”.

Art. 15. O Poder Executivo por meio do sistema de controle 
interno fará o controle dos custos e avaliação de resultados 
dos programas.

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei 
Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela sua execução, de modo a 
evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação 
dos resultados.

Art. 16. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis 
à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações 
governamentais que acarretem aumento da despesa 
considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante 
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I 
e para serviços e compras o inciso II, do artigo 24 da Lei nº 
8.666.

Art. 17. O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre:

I.	 Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a 
aos movimentos de valorização do mercado imobiliário;

II.	 Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, 
de forma a corrigir distorções, inclusive com relação à 
progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e contribuições 
criadas por legislação federal;

III.	 Revisão das isenções dos tributos municipais, para 
manter o interesse público e a justiça fiscal;

IV.	 Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do 
poder de polícia do Município;

V.	 Revisão da legislação sobre o uso do solo, com 
redefinição dos limites da zona urbana municipal;

VI.	 Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;

VII.	 Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão Inter vivos e de Bens Imóveis e Direitos Reais 
sobre Imóveis;

VIII.	Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição;

IX.	 Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos, e

X.	 Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com 
renúncia de multas e/ou juros de mora.

XI.	 Utilizar o protesto extrajudicial em cartório da Certidão 
de Dívida Ativa e a inserção do nome do devedor em cadastros 
de órgãos de proteção ao crédito.
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XII.	 Imunidade tributária para templos religiosos desde a 
sua construção, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea 
“b”, da Constituição Federal.

Parágrafo único. O poder Executivo poderá adotar 
medidas de fomento à participação das micro, pequenas e 
médias empresas instaladas na região, no fornecimento de 
bens e serviços para a Administração Pública Municipal, 
bem como facilitará a abertura de novas empresas de micro, 
pequeno e médio porte, por meio de desburocratização dos 
respectivos processos e criação de incentivos fiscais quando 
julgar necessário.

Art. 18. A lei orçamentária anual deverá conter reserva de 
contingência para atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos e equivalerá a R$-
300.000,00 (trezentos mil reais).

§1º Conterá também reserva de contingência para:

I – Atender as emendas individuais dos vereadores 
decorrentes do orçamento impositivo, no percentual 
equivalente a 1,2% (um inteiro e dois décimos) da Receita 
Corrente Líquida, sendo que 0,6% (seis décimos) serão 
obrigatoriamente aplicados nas ações e serviços públicos de 
saúde.

§2º Caso a reserva de contingência de que trata o caput 
não seja utilizada até 30 de setembro de 2020 para os fins 
de que trata este artigo, poderá ser utilizada como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares.

Art. 19. O Poder Executivo está autorizado a realizar, por 
Decreto, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa 
inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e 
transferências de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão orçamentário para outro.

Art. 20. Nos moldes do art. 165, §8º da Constituição 
Federal e do art. 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/1964, a lei 
orçamentária poderá conceder até 15% (quinze por cento) 
para o Executivo abrir créditos adicionais suplementares, 
decorrente do excesso de arrecadação, superávit financeiro, 
superávit orçamentário.

Art. 21. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados, respectivamente, por ato próprio, a realocar 
livremente os recursos orçamentários de dotações dentro da 
mesma natureza ou de uma natureza de despesa para outra, 
desde que não haja alteração na fonte de recurso, programa, 
atividade, projeto ou operação especial, com a finalidade de 
facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei.

Parágrafo único. As realocações orçamentárias de que 
trata o caput deste artigo serão realizadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária, mediante 
solicitação e justificativa dos respectivos titulares das Unidades 

Gestoras, cumpridas as formalidades do caput do artigo.

Art. 22. Fica o Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva 
de Contingência;

Art. 23. Os repasses mensais de recursos ao Poder 
Legislativo serão estabelecidos conforme o cronograma de 
desembolso mensal, de forma a garantir o perfeito equilíbrio 
entre a receita arrecadada e a despesa realizada, obedecendo-
se às disposições contidas na Emenda Constitucional nº 25, 
de 14 de fevereiro de 2000.

§1º Não elaborado o cronograma de desembolso mensal, 
os recursos financeiros serão repassados à razão mensal 
de 1/12 (um doze avos) das dotações consignadas ao 
Poder Legislativo, respeitando, em qualquer caso, o limite 
constitucional.

§2º Ao final de cada mês, a Câmara Municipal recolherá 
na Tesouraria da Prefeitura os valores dos juros de aplicação 
financeira e os retidos a título de imposto de renda.

Art. 24. A transferência de recursos a instituições privadas 
sem fins lucrativos que exerçam atividades nas áreas de 
assistência social, saúde, educação e cultura, dependerá de 
específica autorização legislativa, sendo calculada com base 
em unidade de serviços prestados, obedecidos os padrões 
mínimos de eficiência previamente fixados pelo Poder 
Executivo.

Parágrafo único. Essas transferências estarão 
subordinadas ao interesse público, obedecendo a beneficiária 
às seguintes condições:

I - Comprovação de situação de regularidade jurídica, 
fiscal e econômico-financeira;

II - Comprovação de qualificação técnica:

III - Declarações:

a) que a entidade não tem como dirigente, membros 
dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público e do Tribunal de Contas, de qualquer esfera de 
governo, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 
e parentes em linha reta ou colateral até o 2º grau;

b) que a entidade não tem servidor público vinculado ao 
órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta ou colateral 
até o 2º grau; e

c) que os contratados pela entidade com os recursos 
municipais não são integrantes do quadro de servidores 
públicos municipais, nem membros da diretoria, ainda que 
para serviços de consultoria ou assistência técnica;

IV - Atendimento direto e gratuito;

V - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou 



Quarta-feira, 20 de novembro de 2019				    Ano II | Edição nº 453 Página 6 de 17

Estadual;

VI - aplicação nas atividades-fim, de pelo menos 80% da 
receita total do beneficiário;

VII - Compromisso de franquear, na Internet, demonstrativo 
quadrimestral de uso do recurso municipal repassado;

VIII - Prestação de constas dos recursos recebidos, 
devidamente avalizada pelo controle interno.

Art. 25. Toda movimentação de recursos, por parte da 
entidade, somente será realizada observando-se os seguintes 
preceitos:

I - Os repasses serão efetuados através de instituição 
financeira oficial;

II - A entidade beneficiada deverá movimentar os recursos 
em conta bancária específica e os pagamentos deverão 
ser efetuados através de cheque nominal, ordem bancária, 
transferência eletrônica ou qualquer outro meio em que fique 
identificado o beneficiário final da despesa;

III - Os recursos recebidos pela entidade, enquanto não 
utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 
poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação de curto prazo ou operação 
de mercado lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos se verificar em prazos menores que 
um mês. Auferidas tais receitas, estas serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do repasse e aplicadas, exclusivamente, 
no objeto de sua finalidade;

IV - As despesas com tarifas bancárias, correrão por conta 
da entidade.

Parágrafo único. Ato do dirigente máximo do órgão ou da 
entidade poderá autorizar, mediante justificativa e critérios, 
os pagamentos em espécie a fornecedores e prestadores 
de serviços, por meio de fundo fixo de caixa, desde que 
identificados no recibo ou nota fiscal pertinente o beneficiário 
final.

Art. 26. O orçamento poderá prever a celebração de termos 
de fomento, colaboração e cooperação com entidades sem 
fins lucrativos, consoante disposto na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, atendendo as normas estabelecidas 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e pelo 
Sistema de Controle Interno do Município.

Art. 27. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de 
despesas de competência dos Estados e da União, somente 
poderá ser realizado:

I.	 caso se refiram a ações de competência comum 
dos referidos entes da Federação, previstas no art. 23, da 
Constituição Federal;

II.	 se houver expressa autorização em lei específica, 

detalhando o seu objeto;

III.	 sejam objeto de celebração de convênio, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere, e

IV.	 se houver previsão na lei orçamentária.

Art. 28. No exercício de 2020 serão transferidos recursos 
às entidades denominadas no Anexo V, integrante desta lei, 
obedecidas as regras da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 29. As despesas com publicidade de interesse do 
Município restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação 
institucional, de investimentos, de serviços públicos, bem 
como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, 
excluídas as despesas com a publicação de editais e outras 
publicações legais.

§1º As despesas referidas no “caput” deste artigo deverão 
ser destacadas no orçamento conforme estabelece o art. 
21, da Lei Federal nº 12.232, de 29/10/2010, e onerarão as 
seguintes dotações:

I - publicações de interesse do Município;

II - publicações de editais e outras publicações legais.

§2º Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Educação e do Fundo Municipal de 
Saúde, a atividade referida no inciso I do §1º deste artigo, 
com a devida classificação programática, visando a aplicação 
de seus respectivos recursos vinculados, quando for o caso.

§3º As despesas de que trata este artigo, no tocante à 
Câmara Municipal de Pederneiras, onerarão a atividade 
“Câmara Municipal - Comunicação”.

Art. 30. As despesas sob o regime de adiantamento serão 
destacadas em específica categoria programática, com 
denominação que permita sua clara identificação.

Art. 31. Na elaboração da Lei orçamentária deverão ser 
previstos recursos que efetivem o cumprimento do princípio 
da absoluta prioridade à criança e ao adolescente, bem como, 
a pronta identificação dos recursos nos anexos da Lei.

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa sem comprovada e suficiente 
disponibilidade dotação orçamentária.

Art. 33. As obras em andamento e a conservação desse 
patrimônio público terão prioridade na alocação de recursos 
orçamentários em relação a projetos novos, salvo projetos 
programados com recursos de transferências voluntárias e 
operações de crédito.

Parágrafo único. A inclusão de novos projetos no 
orçamento somente será possível se estiver previsto na lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e após 
adequadamente garantido a manutenção da conservação das 
obras em andamento, observado o disposto no “caput” deste 
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artigo.

Art. 34. O pagamento dos vencimentos, salários de 
pessoal e seus encargos e do serviço da dívida fundada terão 
prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 35. Caso o projeto de lei orçamentária não seja 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, conforme determina o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal, a sua programação poderá ser executada na 
proporção de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação.

Art. 36. Na execução do orçamento, deverá 
obrigatoriamente ser utilizado na classificação da receita e da 
despesa o código de aplicação, conforme norma do AUDESP 
e as Portarias STN/SOF nº 163 e MOG nº 42.

Art. 37. Para assegurar a transparência e a participação 
popular durante o processo de elaboração da proposta 
orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências 
públicas, contando com ampla participação popular, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, I, da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 38. Até 30 (trinta) dias úteis após o envio da proposta 
orçamentária à Câmara Municipal, o Poder Executivo 
publicará em sua página na internet cópia integral do referido 
projeto e de seus anexos.

Art. 39. A lei orçamentária anual poderá conter dotações 
relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio de 
parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art.40. O Executivo Municipal fica autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual por intermédio 
de seus órgãos da administração direta ou indireta para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município.

Art. 41. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pederneiras, em 20 de novembro de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Lei nº 3.600, de 20 de novembro de 2019.
“Institui no município de Pederneiras 
o Estatuto do Pedestre e da outras 
providencias.”

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoria: Vereador: Adriano Camargo Alves

Art. 1º Fica instituído no Município de Pederneiras SP, o 
Estatuto do Pedestre.

Paragrafo único. Este Estatuto terá como base remissiva 
legal, o Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções e normas 
gerais do CONTRAN, DENATRAN, DETRAN-SP e qualquer 
outro órgão e ou legislação, Federal, Estadual ou Municipal 
que definam ou venham a definir o tema aqui tratado.

Art. 2º Para fins de aplicação desta lei, entende-se:

I- por pedestre toda pessoa que, circulando a pé, utiliza 
os passeios públicos e calçadas dos logradouros, vias, 
travessas, vias de pedestres, vielas, escadarias, passarelas, 
passagens subterrâneas, praças e áreas públicas na área 
urbana e rural e nos acostamentos das estradas e vias na 
área rural do Município;

II- por Mobilidade a Pé o tipo de Mobilidade Ativa, que 
utiliza a energia do próprio corpo humano como arcabouço à 
sua realização;

III- entende-se como infraestrutura para a caminhada 
do pedestre os espaços que constituem as vias terrestres 
nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, que incluem 
as calçadas, a pista de rolamento, os canteiros centrais e 
logradouros públicos, bem como aquela que permite a conexão 
delas munidas de facilidade e segurança na realização das 
travessias de ruas da cidade;

Parágrafo único. Para a garantia dos direitos assinalados 
nesta lei será considerada obrigação do Poder Público 
a comprovação e verificação do atendimento nas obras, 
reformas e projetos por ele desenvolvidos ou autorizados, da 
legislação pertinente à proteção e garantia dos direitos dos 
pedestres, notadamente a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 - Código Brasileiro de Trânsito, Lei nº 12.587, de 3 
de janeiro de 2012 - Política Nacional de Mobilidade Urbana 
e Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, bem como das Normas Técnicas e manuais 
de procedimentos delas derivados.

Art. 3º Todos os pedestres têm o direito à qualidade da 
paisagem visual, ao meio ambiente seguro e saudável, ao 
desenvolvimento sustentável da cidade, ao direito de ir e 
vir, de circular livremente a pé, com carrinhos de bebê ou 
em cadeiras de rodas, nas faixas de travessia sinalizadas 
das vias, nos passeios públicos, calçadas, praças e áreas 
públicas, sem obstáculos de qualquer natureza, assegurando-
lhes segurança, mobilidade, acessibilidade e conforto, com a 
proteção em especial de crianças, pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida e as da terceira idade.

Parágrafo único. Caberá ao poder Público, implantar faixas 
de passagem para pedestres em pontos de grande fluxo, tais 
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como: Escolas municipais, Estaduais, privadas e congêneres, 
templos religiosos de qualquer natureza, pontos turísticos e 
de recreação, próprios públicos, dominicais e de recreação 
social.

CAPÍTULO I- DO FINANCIAMENTO

Art. 4º São fontes de recursos a serem aplicados no 
desenvolvimento das ações visando concretizar as diretrizes 
e objetivos previstos nesta lei:

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais 
suplementares a ele destinados;

II - repasses ou dotações de origem orçamentária da União 
ou do Estado de São Paulo a ele destinados;

III - empréstimos de operações de financiamento internos 
ou externos;

IV - contribuições ou doações de pessoas físicas ou 
jurídicas;

V - contribuições ou doações de entidades nacionais e 
internacionais;

VI - acordos, contratos, consórcios e convênios;

VII - recursos provenientes de fundo municipal caso venha 
existir para esse fim.

VIII - multas, correção monetária e juros recebidos em 
decorrência da aplicação desta lei;

IX - Recursos provenientes de compensações ambientais, 
compensação de Impacto Ambiental, compensações de 
Impacto de Vizinhança, compensação de Polos Geradores de 
Tráfego;

X - outras receitas eventuais.

Parágrafo Único - Os recursos previstos neste artigo 
deverão ser aplicados em ações que garantam o atendimento 
dos objetivos e direitos assegurados por esta lei.

CAPÍTULO II- DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E 
SEGURANÇA SOBRE MOBILIDADE A PÉ

Art. 5º Poderá Poder Público elaborar um Sistema de 
Informações sobre Mobilidade a Pé reunindo dados estatísticos 
sobre circulação, fluxos, acidentes, atropelamentos, quedas 
e outros dados necessários à formulação e avaliação das 
políticas de mobilidade.

CAPÍTULO III- DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO PARA O 
PEDESTRE

Art. 6º Cabe ao Poder Público estabelecer uma rede de 
sinalização para o fluxo e a rede de mobilidade a pé na cidade.

Art. 7º A infraestrutura da sinalização deverá estar em 
acordo com o disposto no art. 2º desta lei, além de respeitar 
as necessidades, proporções e ergonomia dos pedestres.

CAPÍTULO IV- DOS OBJETIVOS

Art. 8º O Estatuto do Pedestre tem os seguintes objetivos:

I - o desenvolvimento de ações voltadas à melhoria da 
infraestrutura que dá suporte à mobilidade a pé garantindo 
sua abordagem como uma rede à semelhança das demais 
redes de transporte e a elas articulada;

II - a criação de uma cultura favorável à mobilidade a pé, 
como modalidade de deslocamento eficiente e saudável;

III - melhoria das condições de mobilidade a pé da 
população, com conforto, segurança e modicidade, incluindo 
os grupos de mobilidade reduzida;

IV - aumento da participação do transporte não motorizado 
e a pé na divisão modal;

V - melhoria das condições de calçadas e travessias no 
âmbito da cidade de Pederneiras;

VI - redução de quedas e atropelamentos relacionados à 
circulação de pedestres junto aos componentes do sistema;

VII - melhoria das condições de integração entre os 
diferentes modais de transporte e a rede de mobilidade a pé, 
baseado nas condições das pessoas usuárias do sistema;

VIII - homogeneização e melhoria das condições de 
microacessibilidade nas diferentes regiões do Município;

IX - melhoria das condições de segurança pública através 
da maior ocupação dos espaços públicos que dão suporte à 
mobilidade a pé;

X - o desestímulo ao uso de veículos automotores em 
circulação e dos índices de emissão de poluentes no ar;

XI - a melhoria dos sistemas de transporte público coletivo 
através da redução de sua utilização nas viagens de extensão 
curta (até 2 Km);

XII - a melhoria das condições de saúde da população 
pela prática da atividade física da caminhada;

XIII - a conscientização da sociedade quanto aos 
efeitos indesejáveis da utilização do veículo automotor nas 
locomoções urbanas;

XIV - o incentivo ao uso da mobilidade a pé para os 
deslocamentos cotidianos ao trabalho e escola.

CAPÍTULO V- DOS DIREITOS DO PEDESTRE

Art. 9º São assegurados ao pedestre, dentre outros, os 
seguintes direitos:

I - preservação da vida, integridade física e mental do 
cidadão que exerce seu direito constitucional de ir e vir;

II - elaboração de relatório detalhado emitido pela 
autoridade que acompanhou a ocorrência, complementado 
com dados médicos por pessoa da área da saúde, indicando 
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as causas do óbito, se houver, e, no caso de alta, a 
gravidade da ocorrência e possíveis sequelas advindas do 
acidente, devendo neste caso, obrigatoriamente, ser a vítima 
acompanhada ou monitorada pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias após o incidente ou acidente;

III - manutenção de passeios e calçadas limpas, bem 
conservadas, com piso antiderrapante, inclinação e largura 
previstas nas normas técnicas e leis específicas, adequadas 
à circulação e mobilidade;

IV - existência de abrigos ou cobertura simples contra 
intempéries nas paradas de ônibus, com ou sem canteiro 
central, com tamanho adequado ao volume do público usuário;

V - existência de faixas de pedestre para travessia segura 
das vias públicas sinalizadas horizontal e verticalmente 
conforme as normas do CONTRAN e corretamente iluminadas, 
conforme norma NBR 5101 ou aquela que venha a substituí-
la;

VI - reexecução imediata das faixas de pedestre e da 
sinalização horizontal sempre que houver recapeamento 
asfáltico das vias e logradouros, devendo o custo desta 
reexecução da sinalização integrar o contrato da obra;

VII - sinais de trânsito luminosos de tecnologia inteligente, 
em ótimo estado de conservação e manutenção, dotados 
de temporizadores numéricos decrescentes, destinados e 
direcionados aos pedestres com a finalidade de alertá-los 
sobre o tempo restante de travessia e dispondo de alerta 
sonoro quando necessário ou recomendável atendendo 
às normas do CONTRAN, nos locais onde a demanda de 
pedestre justificar tal equipamento;

VIII - garantia de tempo suficiente para travessia segura 
nas vias com sinal de trânsito, adequado a cada local, horário 
e ao fluxo e ritmo de mobilidade do público usuário constituído 
por crianças, escolares, idosos, cadeirantes, portadores 
de deficiência ou mobilidade reduzida, além de sinalização 
objetiva e adequada às necessidades do pedestre quando 
a travessia de via com ilha central necessitar, por motivos 
técnicos, ser feita em etapas;

IX - ser alertado sempre que ocorrer movimentação de 
veículos cruzando o passeio público e a calçada, mediante 
sinaleiras luminosas e sonoras de acionamento automático, 
e ter alerta dado ao motorista sobre a movimentação de 
pedestres no mesmo passeio, instaladas junto aos acessos 
de veículos dos imóveis públicos ou privados, atentando-
se ao fato de que a prioridade de passagem é sempre do 
pedestre como determina o art. 36 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro;

X - travessias respeitando sua lógica e restrições sempre 
que possível em nível e pela infraestrutura viária, reservando 
as travessias em desnível, especialmente passarelas, às 

situações nas quais a topografia, a presença de rios ou a 
necessidade de atravessar vias expressas ou rodovias assim 
o exigir por questões técnicas;

XI - programas de educação de trânsito para crianças, 
adolescentes, idosos e seus responsáveis legais;

XII - participar da formulação de programas de educação 
de trânsito voltados aos motoristas sobre segurança no 
trânsito voltada para a priorização do pedestre;

XIII - ruas exclusivas para o uso de pedestres inseridas no 
espaço urbano, valorizando a fruição da paisagem, o turismo, 
o comércio, a prestação de serviços, o lazer e a recreação, 
devendo ser adotada logística própria e específica para o 
abastecimento de produtos e serviços, coleta de resíduos e 
circulação eventual de veículos de emergência;

XIV - ciclovias implantadas com sistema de sinalização 
horizontal, vertical e semafórico, corretamente iluminadas 
e sinalizadas com a utilização de materiais refletivos como 
elemento para visualização noturna e garantindo a preferência 
e a segurança do pedestre nos locais de travessia;

XV - segurança urbana nas vias, logradouros, praças, 
passeios públicos e calçadas;

XVI - adoção de equipamento e mobiliário urbano de bom 
projeto, execução e instalação, bem como a instalação de 
lixeiras em cada face de quadra, preferencialmente próximas 
das esquinas, assegurada a mobilidade e a acessibilidade de 
todos os pedestres;

XVII - instalação de banheiros públicos que atendam 
também a acessibilidade com condições adequadas de 
limpeza e higiene, assim como bebedouros públicos em 
locais de maior afluxo de pedestres, assegurada a mobilidade 
e a acessibilidade na instalação destes equipamentos;

XVIII - utilização exclusiva de espécies vegetais adequadas, 
sadias e seguras na arborização e decoração dos passeios 
públicos e jardins contíguos à circulação dos pedestres, com 
cuidados especiais nas áreas próximas às travessias, de 
forma a evitar situações onde haja o comprometimento da 
intervisibilidade entre pedestres e condutores, evitando-se 
eventuais ferimentos e acidentes mediante a retirada imediata 
dos exemplares e de todas as espécies relacionadas pelo 
órgão ambiental competente que terá atuação preventiva e 
sempre que acionado;

IX - fruição de vias e logradouros devidamente sinalizados 
de acordo com as normas do CONTRAN, em especial com a 
instalação de regulamentação de velocidades mais baixas em 
áreas de maior afluxo de pedestres;

XX - requerer à Prefeitura, através de pedido individual ou 
coletivo, a solução de quaisquer problemas relacionados ao 
desatendimento dos direitos relacionados nos arts. 3º e 9º e 



Quarta-feira, 20 de novembro de 2019				    Ano II | Edição nº 453 Página 10 de 17

seus incisos I a XX e das ocorrências previstas nos arts. 12 
ao17.

Parágrafo único: É assegurado ao pedestre prioridade 
sobre todos os demais meios de transporte conforme 
determinam o Código de Trânsito Brasileiro e a Lei Federal 
de Mobilidade Urbana. Da mesma forma é assegurado 
tratamento de acessibilidade em toda a rede da Mobilidade a 
Pé, conforme determina a Lei Brasileira da Inclusão.

CAPÍTULO VI- DOS DEVERES DO PEDESTRE

Art. 10º. São deveres do pedestre:

I - cumprir e zelar pelo cumprimento do presente estatuto, 
comunicando de forma anônima ou não ao Poder Público as 
infrações e os descumprimentos da presente lei;

II - cumprir e respeitar a sinalização de trânsito, zelar por 
sua conservação, utilizar as faixas de pedestres, passarelas 
e passagens;

III - atravessar de forma segura e objetiva;

IV - ajudar quaisquer crianças, idosos e pessoas com 
dificuldade de locomoção durante a sua travessia das vias;

V - caminhar pelo acostamento nas vias sem passeio ou 
calçada.

CAPÍTULO VII- DA ILUMINAÇÃO DAS VIAS

Art. 11. O Poder Público priorizará o sistema de iluminação 
pública das vias e logradouros de acordo com a norma NBR 
5101 ou de outra norma que venha a substituí-la, para 
proporcionar luminosidade suficiente e adequada conforme 
item 6.1.2.2, mediante instalação e suplementação pontual 
de luminárias, quando necessário:

I - nas passarelas, nos passeios públicos e calçadas em 
geral, com pelo menos 10 (dez) lux, medidos ao nível do piso 
da faixa de circulação no ponto de menor luminosidade;

II - nas esquinas das vias públicas locais, dotadas ou não 
de faixas de pedestre para travessia segura, com pelo menos 
15 (quinze) lux, medidos no nível do piso no eixo das vias;

III - nas esquinas das vias públicas coletoras, dotadas ou 
não de faixas de pedestre para travessia segura com pelo 
menos 20 (vinte) lux, medidos no nível do piso no ponto de 
menor luminosidade;

IV - nas faixas de pedestre para travessia segura das vias 
públicas estruturais, quando houver tal travessia, com pelo 
menos 32 (trinta e dois) lux, medidos no nível do piso no ponto 
de menor luminosidade;

V - nas demais vias públicas, segundo classificação da 
norma NBR 5101, com pelo menos 10 (dez) lux, medidos no 
eixo da via ao nível do piso.

CAPÍTULO VIII- DAS DIRETRIZES RELATIVAS A OBRAS 

E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

Art. 12. A partir dos dados disponibilizados pelo Sistema 
de Informações sobre Mobilidade a Pé, relativos ao volume 
e fluxo de pedestres, serão estabelecidas áreas e vias 
prioritárias para serem adequadas às condições adequadas 
de conforto e segurança para os pedestres.

Art. 13. Os tempos semafóricos deverão ser configurados 
para levarem em conta a demanda e o fluxo de pedestres para 
cada área, notadamente as de maior fluxo, visando garantir 
os direitos previstos nesta lei.

Art. 14. Em novas obras, reformas e projetos viários ou 
de urbanização, o Poder Público deverá garantir o desenho 
ou redesenho das vias de forma a assegurar a prioridade e a 
maior segurança aos pedestres.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Público a readequação 
progressiva das demais vias quanto ao desenho para garantir 
os objetivos do “caput”.

Art. 15. Caberá aos órgãos gestores e operadores de 
serviços públicos de transporte público compatibilizarem a 
rede viária e o desenho da rede da Mobilidade a Pé do entorno, 
em um raio mínimo de 300m, com atendimento aos fluxos 
a pé relacionados à utilização e operação do equipamento. 
Parágrafo único. Os órgãos gestores e operadores deverão 
também planejar os acessos aos equipamentos de transporte 
público levando em conta o atendimento aos fluxos a pé 
relacionados à utilização e operação do equipamento.

CAPÍTULO IX- DAS OBRIGAÇÕES DAS 
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 16. As concessionárias, permissionárias e autorizadas 
de serviços públicos que possuam postes, equipamentos ou 
mobiliário urbano instalados nas calçadas, praças e passeios 
públicos em desacordo com o disposto no art. 3º desta lei 
deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta lei, proceder a sua adaptação ou retirada.

§ 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas que 
não se adaptarem às disposições desta lei serão comunicadas 
pela Prefeitura para que promovam as modificações 
necessárias ou retirem seus equipamentos, ficando, em caso 
de descumprimento, sujeitas às seguintes penalidades até o 
cumprimento das determinações municipais:

I - advertência por escrito sobre cada local e situação a 
corrigir;

II - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia, por face 
de quadra, até cessação da irregularidade.

§ 2º A multa de que trata este artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
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que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro 
que venha a substituí-lo.

CAPÍTULO X- DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NA 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O 
PEDESTRE

Art. 17. O Poder Público poderá adotar instrumentos de 
participação popular e interação com os órgãos competentes 
para elaboração de políticas públicas atinentes ao pedestre, 
bem como para fiscalização e cumprimento das disposições 
do presente Estatuto.

CAPÍTULO XI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Os imóveis públicos e privados com vagas de 
estacionamento nos recuos de frente e acesso por guias 
rebaixadas e os postos de venda de combustível deverão, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta 
lei, demarcar o limite físico entre seus alinhamentos e o 
logradouro, identificando claramente o passeio público, com 
destaque para sinalização e diferenciação do piso nos termos 
da legislação municipal e da Resolução nº 38, de 21 de maio 
de 1998, que regulamenta o art. 86 do Código de Trânsito 
Brasileiro, que dispõe sobre a identificação das entradas e 
saídas de postos de combustíveis, oficinas, estacionamentos 
e/ou garagens de uso coletivo.

Parágrafo único. O não cumprimento dos preceitos deste 
artigo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação 
desta lei acarretará ao infrator multa de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), aplicada mensalmente enquanto perdurar a infração.

Art. 19. É vedado o trânsito de ciclomotor, triciclo 
motorizado, motocicleta e outros equipamentos motorizados 
destinados à entrega e venda de produtos nas áreas 
destinadas à circulação exclusiva de pedestres. Cabe aos 
demais veículos de tração humana como bicicletas e triciclos 
de carga trafegarem nesta área com velocidade reduzida e 
concedendo prioridade total aos pedestres.

§ 1º Os proprietários dos equipamentos com circulação 
proibida citados no “caput” deste artigo que forem flagrados 
nas áreas destinadas à circulação ou passagem de pedestres 
serão considerados em conduta antissocial e imediatamente 
multados, sendo que, na reincidência, seus equipamentos 
serão apreendidos, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

§ 2º A multa de que trata o parágrafo anterior deste artigo 
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será 
aplicado outro que venha a substituí-lo.

§ 3º Caso as áreas de circulação exclusiva de pedestres 

sejam dotadas de ciclovias ou ciclofaixas, as mesmas deverão 
ser adequadamente sinalizadas e garantirem a prioridade do 
pedestre.

Art. 20. É obrigação do Poder Público observar o 
cumprimento dos direitos do pedestre relacionados no art. 3º 
e seus incisos, e das ocorrências previstas nos arts. 7º ao 15º, 
mobilizando recursos técnicos e orçamentários, bem como 
fazer cumprir os preceitos dos demais artigos, estruturando-
se adequadamente.

Art. 21. Fica proibido o estacionamento de quaisquer 
veículos, motorizados ou não, sobre os passeios públicos, 
calçadas e faixas de pedestres em todo território do Município.

Art. 22. Fica inserido no calendário municipal: “- terceira 
semana do mês de julho: a Semana do Pedestre, com a 
realização de atividades, publicidade e campanhas nas 
escolas e junto aos grupos da terceira idade acerca dos 
direitos, deveres e responsabilidades do pedestre.” (NR)

Art. 23. O disposto no Capítulo III só poderá ser implantado 
após regulamentação federal específica.

Art. 24. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, 
no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de 
sua publicação.

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pederneiras, em 20 de novembro de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Lei nº 3.602, de 20 de novembro de 2019.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
afixação, no âmbito do Município de 
Pederneiras SP, de avisos com o número 
do Disque Denúncia da Violência Contra 
a Mulher (Disque 180) e da procuradoria 
da Mulher na Camara Municipal “.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoria: Vereadora Regina Haddad Barrach Zabalia

Art. 1º - Fica obrigatória, no âmbito do Município de 
Pederneiras SP, a divulgação do serviço Disque Denúncia 
da Violência Contra a Mulher 180, da Procuradoria da Mulher 
na Câmara Municipal 3283-8810, e Violações de Direitos 
Humanos 100, nos seguintes estabelecimentos:

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem 
serviços de hospedagem;
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II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;

III - casas noturnas de qualquer natureza;

IV - clubes sociais e associações recreativas ou 
desportivas, que promovam eventos com entrada paga ou 
gratuita com exigência de alvará municipal, incluindo festas 
abertas ou fechadas de responsabilidade do município;

V - agências de viagens e locais de transportes de massa;

VI - salões de beleza, academias de dança, ginástica e 
atividades correlatas;

VII - postos de serviço autoatendimento, abastecimento de 
veículos e demais locais de acesso público;

VIII - prédios comerciais e de serviços públicos, repartições 
e departamentos do Poder Público Municipal, Estadual ou 
Federal na circunscrição do Município.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta 
Lei deve ser estendida aos veículos em geral destinados 
ao transporte público, concessionados, secionados ou 
autorizados em âmbito municipal.

Art. 2º - Fica assegurada ao cidadão a publicidade do 
número de telefone do disque denúncia de violência contra 
a mulher e da Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal 
por meio de placa informativa, afixadas em locais de fácil 
acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam 
aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu 
significado.

Art. 3º - Os estabelecimentos especificados nesta 
Lei deverão afixar placas contendo o seguinte teor: 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE DISQUE 180, 
PROCURADORIA DA MULHER NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS 3283-8810 E VIOLAÇÕES DOS DIREITOS 
HUMANOS DISQUE 100- LEI MUNICIPAL Nº_____/2019.

Art. 4º - O descumprimento da obrigação contida nesta Lei 
sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa no valor e 1 (um) salário mínimo por infração 
após 15 dias da advertência em caso de não regularização. 
Aplicada em dobro a cada reincidência;

Art. 5º - Os valores arrecadados através das multas 
aplicadas em decorrência do descumprimento desta Lei serão 
aplicados em programas de prevenção à violência contra a 
mulher.

Art. 6º - Os estabelecimentos especificados no Art. 1º, 
para se adaptarem às determinações desta Lei, terão o prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pederneiras, em 20 de novembro de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.603 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-1.255.244,33 (um milhão e duzentos e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
trinta e três centavos), as seguintes dotações:
02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

90- Sentenças Judiciais 26.148,60
02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.02- DIR. DE  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

319- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 4.632,00
319- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 92.000,00
02.15.00- FUNDEB
02.15.01- FUNDEB

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

656- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 525.000,00
658- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 220.000,00
663- Obrigações Patronais 145.000,00
665- Obrigações Patronais 65.000,00
02.20.00- SEC. MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORD DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

807- Material de Consumo 86.000,00
Despesas de Capital
Investimentos

819- Equipamentos e Material Permanente 21.011,76
821- Equipamentos e Material Permanente 23.600,57
02.21.00- SEC. MUNICIPAL DE INFRAEST E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

849- Material de Consumo 68.000,00
02.23.00- SEC. DE DESENV. AGROPECUÁRIO
02.23.01- DIR. DESENV. AGROPECUÁRIO E CONSERV

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

926- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 4.000,00
02.24.00- SECRETARIA MUNICIPAL  DE TRANSITO
02.24.01- DIR. DE OPERAÇÕES DO SISTEMA VIÁRIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

946- Material de Consumo 1.000,00
TOTAL 1.255.244,33

Artigo 2° 	 O valor do presente crédito, num total de R$-
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1.255.244,33 (um milhão e duzentos e cinquenta e cinco mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos) 
, será coberto com recursos previstos no artigo 43, § 1°, 
Inciso II, § 3º e Inciso III,da Lei Federal n°4.320/64, e havendo 
necessidade poderão ser suplementados.:
02.14.00- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.04- COORD. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesas de Capital
Investimentos

654- Equipamentos e Mat. Permanente         3.669,57 
02.21.00- SEC. MUNICIPAL DE INFRAEST E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas de Capital
Investimentos

871- Equipamentos e Mat. Permanente 11.931,00
Total 15.600,57

Artigo 3º	 “Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n° 3.522 de 20/11/2018– LDO, o 
valor acrescentado aos programa ou ações ora contemplado 
na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas 
que integram as leis retro-citadas e seus anexos.“

Artigo 4º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pederneiras,  20  de novembro  de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.605 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Pederneiras, Estado de São 
Paulo para o Exercício de 2020.”

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Pederneiras, 
para o exercício de 2020 estima a Receita e fixa a Despesa 
em R$-140.774.310,46 (cento e quarenta milhões, setecentos 
e setenta e quatro mil, trezentos e dez reais e quarenta e seis 
centavos).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO

Art. 2º O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 
2020 estima a Receita e fixa a Despesa em R$-140.774.310,46 
(cento e quarenta milhões, setecentos e setenta e quatro mil, 
trezentos e dez reais e quarenta e seis centavos), sendo 
para o Poder Legislativo em R$-3.558.800,00(três milhões, 
quinhentos e cinquenta e oito mil e oitocentos reais) e R$-
137.215.510,46(cento e trinta e sete milhões, duzentos e 
quinze mil, quinhentos e dez reais e quarenta e seis centavos) 

para o Poder Executivo.

§ 1º A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. RECEITAS CORRENTES 140.744.310,46

1.1. Receita Tributária 19.499.675,40

1.2. Receita de Contribuições 4.869.665,67

1.3. Receita Patrimonial 588.578,28

1.6. Receita de Serviços 132.100,00

1.7. Transferências Correntes 114.197.929,40

1.9. Outras Receitas Correntes 1.456.361,71

2. RECEITAS DE CAPITAL 30.000,00

2.1. Operações de Crédito 0,00

2.2. Alienação de Bens 30.000,00

2.4. Transferências de Capital 0,00

TOTAL 140.774.310,46

§ 2°- As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo 
serão realizadas segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, 
funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da 
seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 3.558.800,00

02.01 - GABINETE 5.236.330,00

02.02 – PROCURADORIA 2.189.200,00

02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

496.800,00

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 650.750,00

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 4.420.675,00

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1.298.180,00

02.08 – SECRETARIA MUN. ALMOXARIFADO CONTROLE 
PATRIMONIAL

1.185.020,00

02.09 – SEC. MUNIC. DE DESENV.E ASSIST. SOCIAL 2.359.541,86

02.10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.027.336,18

02.11 – FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 259.920,85

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.245.920,00

02.13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 40.454.979,90

02.14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 23.369.116,45

02.15 – FUNDEB 23.006.900,00

02.16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 2.082.410,69

02.17 – SEC. MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 1.663.035,00

02.18 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 214.700,00

02.19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 2.072.370,00

02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS 13.716.557,24

02.21 – SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E 
OBRAS

4.022.201,24

02.22 – SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO

956.735,00
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02.23 – SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO

1.406.600,00

02.24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO 511.046,05

02.25- SECRETARIA MUNIC.DE CONT.DE CONVÊNIOS 69.435,00

02.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

TOTAL 140.774.310,46

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

ESPECIFICAÇÃO VALOR

01. LEGISLATIVA 3.558.800,00

02. JUDICIÁRIA 330.400,00

03. ESSENCIAL A JUSTIÇA 1.858.800,00

04. ADMINISTRAÇÃO 12.913.810,00

06. SEGURANÇA PUBLICA 339.400,00

08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.649.298,89

10. SAÚDE 41.700.899,90

12. EDUCAÇÃO 46.375.916,45

13. CULTURA 1.477.110,69

15. URBANISMO 14.142.082,29

16. HABITAÇÃO 12.000,00

17.SANEAMENTO 155.000,00

18. GESTÃO HAMBIENTAL 1.735.300,00

20. AGRICULTURA 1.406.600,00

22. INDUSTRIA 119.000,00

23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 820.000,00

25. ENERGIA 4.643.657,24

26. TRANSPORTE 391.130,00

27. DESPORTO E LAZER 1.845.105,00

99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

TOTAL 140.774.310,46

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

ESPECIFICAÇÃO VALOR

0000.ENCARGOS ESPECIAIS 120.100,00

0001. PROCESSO LEGISLATIVO 3.558.800,00

0003. ATENÇÃO BÁSICA 14.907.444,00

0005. ATENÇÃO AO DIABÉTICO 100.657,00

0006. MOSTRE O SORRISO PEDERNEIRAS 2.523.349,58

0007. PROGRAMA IMUNIZAÇÃO TOTAL 1.332.166,88

0009. GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 4.211.170,00

0010. GESTÃO TRANSPARENTE 591.310,00

0011. APOIO ADMINISTRATIVO SAÚDE 1.245.920,00

0012. COORDENADORIA DE RETRANSMISSÃO 
DE TV 12.100,00

0015. COMPRAS E LICITAÇÕES 650.750,00

0017. APOIO ADMIN. Á PROCURADORIA JURIDICA 1.858.800,00

0018. SENTENÇAS JUDICIAIS 210.300,00

0019. ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.225.435,00

0020. ENCARGOS SOCIAIS 2.727.700,00

0021. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 325.600,00

0022. INFORMATIZAÇÃO 141.940,00

0023. PLANEJAMENTO E CONTROLE CONTÁBIL 496.800,00

0024. GESTÃO FINANCEIRA 582.500,00

0026. GESTÃO TRIBUTÁRIA 197.800,00

0027. GESTÃO DA DIVIDA ATIVA 131.560,00

0028. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS-ORGÃO 
GESTOR 2.359.541,86

0029. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 2.705.195,24

0030. SERVIÇOS SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 750.728,24

0031. SERVIÇOS SOCIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 571.412,70

0032. CONSELHO TUTELAR 259.920,85

0043. SERVIÇO UTILIDADE PÚBLICA 7.962.100,00

0044. ILUMINA PEDERNEIRAS 4.643.657,24

0045. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 182.070,00

0046. SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 342.800,00

0047. PLANEJAMENTO DE TRANSITO E VIÁRIO 168.246,05

0048. AEROPORTO 25.000,00

0049. TERMINAL RODOVIÁRIO 289.800,00

0050. CEMITÉRIO 821.000,00

0051. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 1.406.600,00

0055. DESENVOLVIMENTO URBANO 944.735,00

0056. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 1.888.300,00

0057. BRINCANDO E APRENDENDO 6.640.755,95

0058. FORMANDO CIDADÃOS 8.019.820,50

0062. MERENDA ESCOLAR 3.045.335,00

0063. FUNDEB FUNDAMENTAL 12.183.400,00

0065. INTELECTUARTE 310.050,00

0066. APOIO ADMI. DEPTO. OBRAS 2.430.400,00

0067. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 112.400,00

0069. FÁBRICA DE CIMENTO 119.000,00

0070. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 1.360.401,24

0071. APOIO AO ESPORTE 1.304.100,00

0072. ESPORTE É VIDA 358.935,00

0074. AÇÃO SOCIAL 2.500,00

0075. DEFESA CIVIL 19.500,00

0077. TRANSPORTE PARA TODOS 5.542.205,00

0078. FUNDEB INFANTIL 10.636.000,00

0079. FUNDEB- EJA 187.500,00

0083. GESTÃO DO FDO DE BOMBEIROS DE 
PEDERNEIRAS-FUMB 318.800,00

0085. FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 386.320,00

0087. INTEGRAÇÃO CULTURAL 1.167.060,69

0088. TURISMO CULTURAL 605.300,00

0092. ALMOXARIFADO 1.009.950,00

0093. PATRIMONIO 61.640,00

0094. TRANSPORTE 101.330,00

0096. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE 19.791.891,44

0097. CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 254.971,00

0098. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 189.700,00

0099. HABITAÇÃO 12.000,00

0100. CONTROLE INTERNO 91.700,00

0101. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 1.544.500,00

0102-CONTROLE DE CONVÊNIOS 69.435,00



Quarta-feira, 20 de novembro de 2019				    Ano II | Edição nº 453 Página 15 de 17

0103.FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 2.000,00

0104.UNIVESP/UNESP 121.000,00

0105.PEDERNEIRAS MAIS SEGURA 1.100,00

0999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

TOTAL 140.774.310,46

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 138.978.260,46

3.1.90.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.865.389,01

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.112.871,45

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 1.406.050,00

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 1.496.050,00

9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

TOTAL 140.774.310,46

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado por meio de 
Decreto a abrir créditos suplementares:

I – a realizar, no curso da execução orçamentária, operações 
de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos 
em Resolução do Senado Federal e na legislação federal 
pertinente, especialmente na Lei Complementar nº 101 de 04 
de maio de 2.000;

II – nos moldes do art. 165, nos moldes do art. 165, §8º 
da Constituição Federal e do art. 7º, I, da Lei Federal nº 
4.320/1964, em até 15% (quinze por cento), com recursos 
decorrentes do excesso de arrecadação, superávit financeiro 
ou superávit orçamentário;

III - abrir créditos adicionais até o limite da dotação 
consignada como Reserva de Contingência;

IV – necessários ao cumprimento de vinculações 
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o 
limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e 
do seu excesso de arrecadação em 2.020;

V – destinados a cobrir insuficiências nas dotações 
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa “Pessoal 
e Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e 
“Amortização da Dívida” até o limite da soma dos valores 
atribuídos a esses grupos e, quando para atender ao 
pagamento de sentenças judiciais na condições e formas 
determinadas pela Constituição, não se incluindo os valores 
no percentual estabelecido no inciso II deste artigo.

Art. 4º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados, respectivamente, por ato próprio, a realocar 
livremente na execução do orçamento os recursos de um 
elemento de despesa para outro, dentro da mesma natureza 
de despesa, desde que não haja alteração na fonte de 
recurso, programa, atividade, projeto ou operação especial, 
com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação 
aprovada nesta lei;

Parágrafo único. As realocações orçamentárias de que 
trata o caput deste artigo serão realizadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, mediante solicitação 
e justificativa dos respectivos titulares das Unidades 
Orçamentária.

Art. 5º. A Apuração do excesso de arrecadação de que 
trata o art. 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada 
fonte de recursos e código de aplicação identificada nos 
orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme 
exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da Lei 
Complementar n° 101/2000.

Art. 6º. As metas fiscais de receita e de despesa e os 
resultados primário e nominal, apurados segundo esta 
Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da 
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados 
Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2.020.

Art. 7º-Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 04/10/2017– 
PPA , o valor acrescentado aos programa ou ações ora 
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar 
as planilhas que integra a lei retro-citada e seus anexos.

Art. 8º-A presente Lei vigorará durante o exercício de 
2.020, a partir de 1° de janeiro, revogadas as disposições em 
contrário.

Pederneiras,20 de novembro de 2.019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

PREFEITO MUNICIPAL

Decretos

Decreto nº  4.715, de 19 de novembro de 2019.
(Dispõe sobre a aprovação de 
parcelamento de solo por loteamento)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições,

CONSIDERANDO que foram concluídas, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
as infraestruturas do Loteamento “Conjunto Habitacional 
Pederneiras J”, com as finalidades previstas na Lei Estadual 
nº 905, de 18/12/1975, e onde foram edificadas 102 unidades, 
num total de 4.979,64m2 de área construída;

Decreta:

Art. 1º  Fica aprovado, em caráter definitivo e liberado para 
comercialização, o parcelamento de solo, por loteamento, 
denominado CONJUNTO HABITACIONAL PEDERNEIRAS 
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J, com 102 lotes edificados, localizado na Rua Nicolau José, 
s/n, bairro Cidade Nova, neste Município de Pederneiras, de 
propriedade da Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano = CDHU, cuja área inicialmente parcelada foi objeto 
da Matrícula n° 29.195, de ordem do Oficial de Registro de 
Imóveis de Pederneiras, parcelada em 102 lotes, contendo 
unidades habitacionais de 48,82m², cada uma, num total de 
4.979,64m² de área construída, além das áreas verdes, de 
lazer e institucionais, conforme já aprovado anteriormente.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 1.992, de 23/08/1999.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de novembro de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato

CONTRATO Nº 145/2019. CONTRATANTE: Município 
de Pederneiras. CONTRATADA: Petroexpress Distribuidora 
de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda. OBJETO: 
Aquisição de gasolina comum. VALOR TOTAL: R$ 57.975,00. 
ASSINATURA: 18/11/2019. VIGÊNCIA: até 31/12/2019. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES: 02.

Pederneiras, 18 de novembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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